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Início 

tendo o rendimento escolar comprometido, pois apresenta uma patologia nos 
olhos a qual não permite que o mesmo fique com os olhos abertos durante as 
atividades escolares, principalmente em locais onde existe muita claridade. 
Como a Secretaria da Saúde não possui o medicamento padronizado, pois este 
não é distribuído gratuitamente pela Divisão de Farmácia e não faz parte da 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME como medicamento 
básico, foi feita visita domiciliar onde através de entrevista realizada pela 
assistente social identificou-se que a genitora não possui condições financeiras 
para adquirir o tratamento do filho. Desse modo, devido à urgência no 
atendimento do paciente com risco de comprometimento de sua saúde, o 
município disponibilizará os medicamentos ao mesmo. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
IV da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação  
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
FARMÁCIA UBIRATÃ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.283.234/0001-70, 
situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1854, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP n° 85.440-000, Telefone n° (44) 3543-1314. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: Trinta dias a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material Farmacológico 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$-183,69 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

ITEM 
QT
D 

UN
. 

DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 6 FR Maxidex colírio - frasco com 5 ml 6,79 40,74 

2 3 FR 
Patanol S colírio - frasco com 
2,5 ml 

47,65 142,95 

TOTAL  R$-183,69 

Ubiratã, 21 de agosto de 2017.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
MAGALY BOTELHO LEMES LOPES  
Presidente da Comissão de Licitação - Nomeada Conforme Portaria 140/2017 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 38/2017 
PROCESSO N.º 3622/2017  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de medicamento destinado ao paciente Otávio 
Henrique Correia Teixeira. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Os medicamentos a serem 
adquiridos são destinados ao paciente Otávio Henrique Correia Teixeira, que 
segundo relatório da escola constante nos autos do processo, o mesmo está 
tendo o rendimento escolar comprometido, pois apresenta uma patologia nos 
olhos a qual não permite que o mesmo fique com os olhos abertos durante as 
atividades escolares, principalmente em locais onde existe muita claridade. 
Como a Secretaria da Saúde não possui o medicamento padronizado, pois este 
não é distribuído gratuitamente pela Divisão de Farmácia e não faz parte da 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME como medicamento 
básico, foi feita visita domiciliar onde através de entrevista realizada pela 
assistente social identificou-se que a genitora não possui condições financeiras 
para adquirir o tratamento do filho. Desse modo, devido à urgência no 
atendimento do paciente com risco de comprometimento de sua saúde, o 
município disponibilizará os medicamentos ao mesmo. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
IV da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação  
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
FOGAÇA, ZAMPRÔNIO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.869.933/0001-19, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1551, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: Trinta dias a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material Farmacológico 
Fonte de Recurso: 303 
 

Valor da Despesa: R$-183,69 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 4 Bgs 
Tacrolimus 0,02% pomada, 

tubo de 3,5 gramas. 
112,50 450,00 

Ubiratã, 21 de agosto de 2017.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
MAGALY BOTELHO LEMES LOPES 
Presidente da Comissão de Licitação - Nomeada Conforme Portaria 140/2017 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 65/2017 
PROCESSO Nº 3624/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de peças para manutenção preventiva de 4.500 horas 
para Retro Escavadeira Caterpillar 416E Frota 154 e contratação de serviço para 
manutenção preventiva de 8.000 horas para Pá carregadeira 924 H Frota 113 e 

óleos para reposição. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A Retro escavadeira da frota 154 e 
Pá carregadeira da frota 113 necessita de peças e acessórios que deverão ser 
peças originais e que atendem prontamente às necessidades oriundas do ritmo 
de trabalho a qual são submetidas. Assim, adquirindo as peças originais 
recomendadas pelo fabricante há um aumento na vida útil da máquina o mesmo 
requer peças de boa qualidade e manutenção qualificada com técnicos 
especializados prevenindo problemas futuro. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso I da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 140/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A, inscrita no CNPJ sob o nº 76.527.951/0005-09 
situada na Rodovia Federal BR 277 SN, KM 594, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, CEP n° 85800-000, Telefone n° (45) 3321-2020. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2801 
Categoria: 339030399900 
Descrição da Despesa: Outros materiais para manutenção de veículos. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 9.969,20 (nove mil novecentos e sessenta e nove reais e 
vinte centavos). 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2821 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros e pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 1.632,35 (mil seiscentos e trinta e dois reais e trinta e 
cinco centavos). 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE 01 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 UN. Filtro Kit 4815706 464,00 464,00 

2 6 UN. Óleo CG 4L 15W40 3E9902 65,27 391,62 

3 1 UN. Anel 2M9780 6,96 6,96 

4 1 UN. Retentor 6S3002 25,41 25,41 

5 1 UN. Filtro 3261643 130,12 130,12 

6 1 UN. Filtro 2998229 70,42 70,42 

7 1 UN. Filtro 4621171 43,61 43,61 

8 1 UN. Filtro 3416643 181,29 181,29 

9 1 UN. Elemento 2567902 131,79 131,79 

10 1 UN. Filtro 4656506 210,74 210,74 

11 1 UN. Elemento 2567903 100,22 100,22 

12 1 UN. Filtro 1807487 160,06 160,06 

13 1 UN. Filtro 1118738 19,40 19,40 

14 1 UN. KITPM03 83,37 83,37 

15 1 UN. Graxa 4526011 76,24 76,24 

16 1 UN. Graxa 4526006 23,35 23,35 

17 5 UN. Kit SOS 55,00 275,00 

18 1 UN. Óleo 20L SAE30 7X7855 378,39 378,39 

19 1 UN. Cat TDTO 30 4526113 90,44 90,44 

20 1 UN. Óleo 20 L SAE50 7X7858 378,38 378,38 

21 2 UN. CAT TDTO 50 4526114 90,45 180,90 
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22 1 UN. Óleo 20L SAE50 7X7858 378,38 378,38 

23 1 UN. Filtro 2735711 105,60 105,60 

24 1 UN. Luva 3173064 210,91 210,91 

25 1 UN. Retentor 5P3863 19,25 19,25 

26 1 UN. Respiro 9G5127 71,12 71,12 

27 1 UN. Anel 7F8268 17,35 17,35 

28 1 UN. Retentor 7M8485 9,98 9,98 

29 1 UN. Aditivo 1U9891 201,98 201,98 

30 1 UN. Retentor 7M8485 9,98 9,98 

31 1 UN. Respiro 2582829 171,19 171,19 

32 5 L Óleo 20 L 15W40 3E9848 249,15 1245,75 

33 4 L Óleo 10W 20L 308,50 1234,00 

34 4 L Óleo 30W 20L 359,00 1436,00 

35 4 L Óleo 50w 20L 359,00 1436,00 

TOTAL R$-9.969,20 

LOTE 02 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 gb 

Mão de obra manutenção 
preventiva de 8.000 H da 
Pá carregadeira 924H Série 
0WLB00944  - Frota 113 

1632,35 1632,35 

      

7. VALOR TOTAL: R$- 11.601,55 (onze mil seiscentos e um real e cinquenta e 
cinco centavos). 
Ubiratã – Paraná, 21 de agosto de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
NILSON MESSA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 39/2017 
PROCESSO N.º 3628/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção e 
reparos de eletrodomésticos, geladeiras, e câmaras de vacinas da Secretaria de 
Saúde. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O objeto visa assegurar a prestação 
de serviços de reparos e manutenção corretiva e preventiva em 
eletrodomésticos, geladeiras e câmaras de vacinas da Secretaria de Saúde, com 
a finalidade de proporcionar a utilização regular dos equipamentos e evitando 
que a depreciação natural dos bens comprometa o rendimento dos mesmos. Os 
equipamentos são destinados ao acondicionamento de vacinas. Sabendo-se 
que as vacinas dever ser acondicionadas em ambientes com temperaturas 
programadas e constante, caso os equipamentos apresentem defeitos e a 
temperatura interior apresente oscilação, as vacinas perdem suas propriedades  
e tornam-se ineficientes, o que ocasionará uma perda ao Município, além de 
comprometer a saúde da população que necessitará de tais vacinas.  
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 140/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
dispensa de licitação  a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
REFRIGERAÇÃO BELASCO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.016.730/0001-06, situada na Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº1924 na cidade 
de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, Telefone n° (44) 3543-1801. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0607 
Despesa Orçamentária: 2027 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 370/497/375 
Valor da Despesa: R$-6.000,00 (seis mil reais). 
Ubiratã, 21 de agosto de 2017.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
ANGELA KELLY TOPAN - Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 371/2017 
PROCESSO N.º 3628/2017 
DISPENSA POR LIMITE N.º 39/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção e 
reparos de eletrodomésticos, geladeiras, e câmaras de vacinas da Secretaria de 
Saúde. 
2. PARTES DO CONTRATO: 371/2017 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO BELASCO LTDA - ME E CNPJ nº02. 
016.730/0001-06. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$-6.000,00 (seis mil reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0607 
Despesa Orçamentária: 2027 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 370/497/375 
Valor da Despesa: R$-6.000,00 (seis mil reais). 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3581/2017 
LEILÃO Nº 5/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Alienação de lotes de terra inservíveis ao município, sendo lote nº 241-K-
remanescente, com área de 87.360 m² e lote nº 241-K1-B, com área de 72.600 
m². 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1.  Maior lance ou oferta. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 15 de agosto de 2017 às 09 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 23 de agosto de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 23 de agosto de 2017. 
5. ARREMATANTE: 
5.1. ANDERSON LEANDRO ALVES BORTOLOTI 
5.1.1. CPF Nº 023.821.479-62 
5.2.2. VALOR R$ 1.308.780,00 (um milhão trezentos e oito mil, setecentos e 
oitenta reais). 
6. DESCRIÇÃO DO ITEM 

LOTE 01 – LOTES DE TERRAS 

ITEM IMÓVEL 
ÁREA 
TOTAL 

VALOR R$ 

1 

A) Lote de Terras nº 241-K – Remanescente, 
com área de 87.360 m², Gleba Rio Verde, 
Zona Sul, 2º parte, Município e Comarca de 
Ubiratã, Matrícula 19.306. 
B) Lote de Terras nº 241-K1-B, com área de 
7,26 hectares, equivalentes a 72.600m², 
Gleba Rio Verde, Zona Azul, 2º parte, 
Município e Comarca de Ubiratã, Matrícula 
6.170. 

6,61 
alqueires 

1.308.780,00 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O arrematante pagará pelo bem adquirido R$ 100.000,00 (cem mil reais) à 
vista; R$ 241.756,00 (duzentos e quarenta e um mil setecentos e cinquenta e 
seis reais), na data de 15/08/2018; R$ 241.756,00 (duzentos e quarenta e um 
mil setecentos e cinquenta e seis reais), na data de 15/08/2019;  R$ 241.756,00 
(duzentos e quarenta e um mil setecentos e cinquenta e seis reais), na data de 
15/08/2020; R$ 241.756,00 (duzentos e quarenta e um mil setecentos e 
cinquenta e seis reais), na data de 15/08/2021;  R$ 241.756,00 (duzentos e 
quarenta e um mil setecentos e cinquenta e seis reais), na data de 15/08/2022. 
Ubiratã - Paraná, 23 de agosto de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3580/2017 
PREGÃO Nº 164/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
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